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COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS - CAE

PRESIDENTE: Senador Lindbergh Farias

VICE-PRESIDENTE: Senador Luiz Henrique

(27 titulares e 27 suplentes)

TITULARES SUPLENTES

(1)(2)(3)(4)(5)(6)(7)(36)(73)(74)

Delcídio do Amaral(PT) MS (61) 3303-2452 a
3303 2457

1 Pedro Taques(PDT)(17)(21)(69) MT (61) 3303-6550 e
3303-6551

Eduardo Suplicy(PT) SP (61) 3303-
3213/2817/2818

2 Walter Pinheiro(PT)(41) BA (61)
33036788/6790

José Pimentel(PT)(16)(17) CE (61) 3303-6390
/6391

3 Anibal Diniz(PT)(49)(50) AC (61) 3303-4546 /
3303-4547

Gleisi Hoffmann(PT)(100) PR (61) 3303-6271 4 Humberto Costa(PT)(65)(100) PE (61) 3303-6285 /
6286

Lindbergh Farias(PT) RJ (61) 3303-6427 5 Jorge Viana(PT) AC (61) 3303-6366 e
3303-6367

Cristovam Buarque(PDT)(42)(43)(54)(55) DF (61) 3303-2281 6 Acir Gurgacz(PDT)(15)(80) RO (61) 3303-
3132/1057

Rodrigo Rollemberg(PSB)(70)(75) DF (61) 3303-6640 7 Antonio Carlos Valadares(PSB)(70)(76) SE (61) 3303-2201 a
2206

Vanessa Grazziotin(PCdoB) AM (61) 3303-6726 8 Inácio Arruda(PCdoB) CE (61) 3303-5791
3303-5793

9 Randolfe Rodrigues(PSOL)(79) AP (61) 3303-6568

Bloco de Apoio ao Governo(PSOL, PT, PDT, PSB, PCdoB)

Eduardo Braga(PMDB)(68) AM (61) 3303-6230 1 Casildo Maldaner(PMDB)(68) SC (61) 3303-4206-07
VAGO(68)(97) 2 Ricardo Ferraço(PMDB)(24)(29)(68) ES (61) 3303-6590
Valdir Raupp(PMDB)(44)(45)(57)(58)(68) RO (61) 3303-

2252/2253
3 Lobão Filho(PMDB)(68)(93) MA (61) 3303-2311 a

2314
Roberto Requião(PMDB)(68)(72) PR (61) 3303-

6623/6624
4 Eunício Oliveira(PMDB)(68)(71) CE (61) 3303-6245

Vital do Rêgo(PMDB)(68) PB (61) 3303-6747 5 Waldemir Moka(PMDB)(68) MS (61) 3303-6767 /
6768

Romero Jucá(PMDB)(68)(71) RR (61) 3303-2112 /
3303-2115

6 Clésio Andrade(PMDB)(10)(14)(23)(33)(34) MG (61) 3303-4621 e
3303-5067

Luiz Henrique(PMDB)(68) SC (61) 3303-
6446/6447

7 Ana Amélia(PP)(68) RS (61) 3303 6083

Ivo Cassol(PP)(68) RO (61) 3303.6328 /
6329

8 Ciro Nogueira(PP)(68) PI (61) 3303-6185 /
6187

Francisco Dornelles(PP)(18)(19)(25)(27)(68) RJ (61) 3303-4229 9 Benedito de Lira(PP)(12)(68) AL (61) 3303-6148 /
6151

Kátia Abreu(PMDB)(32)(51)(52)(63)(67)(68) TO (61) 3303-2708

Bloco Parlamentar da Maioria(PV, PSD, PMDB, PP)

Aloysio Nunes Ferreira(PSDB)(8)(64) SP (61) 3303-
6063/6064

1 Flexa Ribeiro(PSDB)(64) PA (61) 3303-2342

Cyro Miranda(PSDB)(64) GO (61) 3303-1962 2 Aécio Neves(PSDB)(9)(64) MG (61) 3303-
6049/6050

Alvaro Dias(PSDB)(64) PR (61) 3303-
4059/4060

3 Paulo Bauer(PSDB)(64) SC (61) 3303-6529

José Agripino(DEM) RN (61) 3303-2361 a
2366

4 Lúcia Vânia(PSDB)(38)(39)(40) GO (61) 3303-
2035/2844

Jayme Campos(DEM)(38)(89)(91)(95)(98) MT (61) 3303-
4061/1048

5 Wilder Morais(DEM)(11)(22)(48) GO (61)3303 2092 a
(61)3303 2099

Bloco Parlamentar Minoria(PSDB, DEM)

Armando Monteiro(PTB)(77) PE (61) 3303 6124 e
3303 6125

1 Gim(PTB)(77)(84) DF (61) 3303-
1161/3303-1547

João Vicente Claudino(PTB)(77)(84)(88) PI (61) 3303-
2415/4847/3055

2 Alfredo Nascimento(PR)(56)(77)(85)(88) AM (61) 3303-1166

Cidinho Santos(PR)(33)(34)(35)(61)(77) MT 3303-6170/3303-
6167

3 Eduardo Amorim(PSC)(46)(47)(59)(60)(77) SE (61) 3303 6205 a
3303 6211

Antonio Carlos Rodrigues(PR)(62)(77) SP (061) 3303.6510,
6511 e 6514

4 VAGO(28)(77)(87)(90)(94)

Bloco Parlamentar União e Força(PTB, PRB, PSC, PR)

(1) Em 08.02.2011, foi lido o Ofício nº 1, de 2011, da Liderança do PSOL, designando a Senadora Marinor Brito como membro titular; e o Senador Randolfe
Rodrigues como membro suplente, para comporem a CAE.

(2) Os Líderes do PSDB e do DEM comunicam a formação do bloco composto por seus partidos, mediante o Ofício nº 31/11-GLPSDB, de 10.02.2011, lido na
sessão do Senado de 25 de fevereiro de 2011.

(3) Em 17.02.2011, foi lido o Ofício nº 22, de 2011, da Liderança do PSDB, designando os Senadores Aécio Neves, Cyro Miranda e Flexa Ribeiro como membros
titulares; e os Senadores Alvaro Dias, Aloysio Nunes e Paulo Bauer como membros suplentes, para comporem a CAE.

(4) Em 17.02.2011, foi lido o Ofício nº 15, de 2011, da Liderança do PTB, designando os Senadores Armando Monteiro e João Vicente Claudino como membros
titulares; e os Senadores Fernando Collor e Gim Argello como membros suplentes, para comporem a CAE.

(5) Em 22.02.2011, foi lido o Ofício nº 51, de 2011, da Liderança do PMDB, designando os Senadores Casildo Maldaner, Eduardo Braga, Valdir Raupp, Roberto
Requião, Eunício Oliveira, Luiz Henrique, Lobão Filho, Francisco Dornelles e Ivo Cassol como membros titulares; e os Senadores Vital do Rêgo, Wilson
Santiago, Romero Jucá, Ana Amélia, Waldemir Moka, Gilvam Borges, Benedito de Lira e Ciro Nogueira como membros suplentes, para comporem a CAE.

(6) Em 22.02.2011, foi lido o Ofício nº 12, de 2011, da Liderança do DEM, designando os Senadores José Agripino e Demóstenes Torres como membros titulares;
e o Senador Jayme Campos e a Senadora Kátia Abreu como membros suplentes, para comporem a CAE.

(7) Em 22.02.2011, foi lido o Ofício nº 16, de 2011, da Liderança do PT e do Bloco de Apoio ao Governo, designando os Senadores Delcídio Amaral, Eduardo
Suplicy, Gleisi Hoffmann, Humberto Costa, Lindbergh Farias, Clésio Andrade, João Ribeiro, Acir Gurgacz, Lídice da Mata e Vanessa Grazziotin como membros
titulares; e os Senadores José Pimentel, Ângela Portela, Marta Suplicy, Wellington Dias, Jorge Viana, Blairo Maggi, Vicentinho Alves, Pedro Taques, Antonio
Carlos Valadares e Inácio Arruda como membros suplentes, para comporem a CAE.

(8) Em 23.03.2011, o Senador Aloysio Nunes Ferreira é designado membro titular do Bloco Parlamentar PSDB/DEM na Comissão (Of. nº 059/11-GLPSDB), em
substituição ao Senador Aécio Neves.

(9) Em 23.03.2011, o Senador Aécio Neves é designado membro sumplente do Bloco Parlamentar PSDB/DEM na Comissão (Of. nº 059/11-GLPSDB), em
substituição ao Senador Aloysio Nunes Ferreira.
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(10) Em 29.03.2011, o Senador Gilvam Borges licenciou-se nos termos do art. 43, inciso I, do Regimento Interno, por 121 dias, a partir de 29.03.11, conforme RQS
nº 291/2011, deferido na sessão de 29.03.11.

(11) Em 05.04.2011, a Senadora Maria do Carmo Alves é designada membro suplente do Bloco Parlamentar Minoria (PSDB/DEM) na Comissão (Of. nº 033/11-
GLDEM), em substituição à Senadora Kátia Abreu.

(12) Em 06.04.2011, o Senador Ricardo Ferraço é designado membro suplente do Bloco Parlamentar (PMDB/PP/PMN/PSC/PV) na Comissão (of. nº 103/2011 -
GLPMDB).

(13) O Senador João Ribeiro licenciou-se nos termos do art. 43, inciso I, do Regimento Interno, pelo período de 3 de maio a 31 de agosto de 2011, conforme
Requerimento nº 472/2011, aprovado na sessão de 03.05.11.

(14) Em 10.05.2011, o Senador Geovani Borges é designado suplente do Bloco PMDB/PP/PSC/PMN/PV na Comissão, em substituição ao Senador Gilvam Borges
(Of. nº 141/2011-GLPMDB).

(15) Em 26.05.2011, o Senador Cristovam Buarque é designado membro suplente do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão, em substituição ao Senador Pedro
Taques (Of nº 66/2011-GLDBAG).

(16) Em 08.06.2011, lido ofício da Senadora Gleisi Hoffmann comunicando, nos termos do inciso II do art. 39 do Regimento Interno do Senado Federal, ter tomado
posse no cargo de Ministra de Estado Chefe da Casa Civil da Presidência da República (D.O.U. nº 109, Seção 2, de 8 de junho de 2011).

(17) Em 28.06.2011, em substituição à Senadora Gleisi Hoffmann, o Senador José Pimentel é designado membro titular do Bloco de Apoio ao Governo na
Comissão, deixando de ocupar a suplência (Of nº 079/2011-GLDBAG).

(18) Em 12.07.2011, o Senador Ivo Cassol licenciou-se nos termos do art. 43, incisos I e II, do Regimento Interno, por 126 dias, a partir de 13.07.11,
conforme RQS nºs 848 e 849 de 2011, aprovado na sessão de 12.07.11.

(19) Em 14.07.2011, o Senador Reditario Cassol é designado titular do Bloco Parlamentar da Maioria (PMDB/PP/PSC/PMN/PV) na Comissão, em substituição ao
Senador Ivo Cassol (Of. nº 223/2011-GLPMDB).

(20) O PR deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo, conforme OF. Nº 056/2011-GLPR, lido na sessão do Senado de 3 de agosto de 2011.

(21) Em 18.08.2011, o Senador Zeze Perrella é designado membro suplente do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão (Of. nº 104/2011 - GLDBAG).

(22) Em 05.10.2011, em substituição à Senadora Maria do Carmo Alves, o Senador Clovis Fecury é designado membro suplente do Bloco Parlamentar Minoria na
Comissão.(Of nº 060/2011-GLDEM).

(23) Em 06.10.2011, o Senador Sérgio Souza é designado membro suplente do Bloco Parlamentar da Maioria na Comissão, em substituição ao Senador Geovani
Borges (OF. nº 271/2011 - GLPMDB).

(24) Em 08.11.2011, vago em virtude de o Senador Wilson Santiago ter deixado o mandato.

(25) Em 14.11.2011, vago em razão do término do mandato do Senador Reditario Cassol, em face da reassunção do membro titular, Senador Ivo Cassol (Of. nº
656/2011-GSICAS).

(26) Nos termos da decisão do Presidente do Senado publicada no DSF de 17.11.2011.

(27) Em 16.11.2011, o Senador Ivo Cassol é designado membro titular do Bloco Parlamentar da Maioria na Comissão (OF. GLPMDB nº 294/2011).

(28) Em 23.11.2011, o Senador Alfredo Nascimento é designado membro suplente do PR na Comissão, em decorrência de novas indicações do Partido (Of. Leg.
017/2011 GLPR).

(29) Em 28.11.2011, foi lido o Ofício nº 298-2011-GLPMDB, comunicando o remanejamento do Senador Sérgio Souza, da 6ª para a 2ª suplência do Bloco
Parlamentar da Maioria na Comissão.

(30) Em 28.12.2011, vago em virtude de a Senadora Marinor Brito ter deixado o mandato.

(31) Em 16.02.2012, foi lido o Of. nº 6/2012-GLPSD, comunicando o compartilhamento de vagas entre o PSD e o PSOL na Comissão.

(32) Em 16.02.2012, a Senadora Kátia Abreu é designada membro titular do PSD/PSOL na Comissão (Of. nº 6/2012 - GLPSD).

(33) Em 20.03.2012, o Senador Clésio Andrade comunicou ao Senado sua filiação partidária ao PMDB (Of.GSCAND nº 91/2012, lido na sessão desta data).

(34) Em 20.03.2012, o Senador Clésio Andrade é designado membro suplente do Bloco Parlamentar da Maioria na Comissão (Of.GLPMDB nº 32/2012).

(35) Em 21.03.2012, o Senador Antônio Russo é designado membro titular do PR na Comissão (Of. nº 004/2012-GLPR).

(36) Os Líderes do PTB e do PR comunicam a formação do Bloco União e Força, composto por seus partidos, mediante o OF. Nº 064/GLPTB/SF, lido na sessão do
Senado de 3 de abril de 2012.

(37) Em 10.04.2012, foi lido expediente do Senador Eduardo Amorim comunicando ter o PSC deixado de integrar o Bloco Parlamentar da Maioria; foi lido também o
OF. Nº 004/2012-GLBUF/SF, da Liderança do Bloco Parlamentar União e Força e da Liderança do PSC, comunicando que o PSC passou a integrar aquele
Bloco.

(38) Em 17.4.2012, em substituição ao Senador Demóstenes Torres, o Senador Jayme Campos é designado membro titular do Bloco Parlamentar Minoria na
Comissão, ficando a vaga de suplente a ser indicada posteriormente (Of. nº 20/2012-GLDEM).

(39) Em 25.04.2012, a Liderança do DEM cede uma vaga de suplente na Comissão ao PSDB (OF. Nº 027/12-GLDEM).

(40) Em 25.04.2012, a Senadora Lúcia Vânia é designada membro suplente na Comissão em vaga cedida pelo DEM (Of. nº 48/12-GLPSDB).

(41) Em 22.05.2012, o Senador Walter Pinheiro é designado membro suplente do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão, em substituição à Senadora Ângela
Portela (Of. nº 073/2012-GLDBAG).

(42) Senador Acir Gurgacz licenciou-se nos termos do art. 43, incisos I e II, do Regimento Interno, por 123 dias, a partir de 29.06.12, conforme os Requerimentos
nºs 609 e 610, de 2012, aprovados na sessão de 28.06.12.

(43) Em 04.07.2012, o Senador Assis Gurgacz é designado membro titular do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão, em substituição ao Senador Acir Gurgacz
(Of nº 089/2012-GLDBAG).

(44) Senador Valdir Raupp licenciou-se nos termos do art. 43, incisos I e II, do Regimento Interno, por 122 dias, a partir de 16.07.12, conforme os
Requerimentos nºs 677 e 678, de 2012, aprovados na sessão de 11.07.12.

(45) Em 1º.08.2012, o Senador Tomás Correia é designado membro titular do Bloco Parlamentar da Maioria na Comissão, em substituição ao Senador Valdir
Raupp (OF. GLPMDB nº 181/2012).

(46) Senador Blairo Maggi licenciou-se nos termos do art. 43, inciso I e II, do Regimento Interno, por 130 dias, a partir de 09.08.12, conforme os Requerimentos nºs
724 e 725/2012, aprovados na sessão de 07.08.12.

(47) Em 09.08.2012, o Senador Cidinho Santos é designado membro suplente do Bloco Parlamentar União e Força na Comissão, em substituição ao Senador
Blairo Maggi (OF. Nº 075/2012/BLUFOR/SF).

(48) Em 29.08.2012, é lido o Of. nº 046/12-GLDEM, designando o Senador Wilder Morais como membro suplente do Bloco Parlamentar Minoria na Comissão, a
partir de 10.09.2012, em substituição ao Senador Clovis Fecury.

(49) Em 13.09.2012, lido o Ofício nº 198/2012, da Senadora Marta Suplicy, comunicando, nos termos do inciso II do art. 39 do Regimento Interno do Senado
Federal, ter tomado posse no cargo de Ministra de Estado da Cultura (D.O.U. nº 178, Seção 2, de 13 de setembro de 2012).

(50) Em 14.09.2012, o Senador Anibal Diniz é designado membro suplente do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão, em substituição à Senadora Marta Suplicy
(Of nº 109/2012-GLDBAG).

(51) Em 02.10.2012, a Senadora Kátia Abreu licenciou-se nos termos do art. 43, inciso II, do Regimento Interno, por 121 dias, a partir de 02.10.2012, conforme RQS
nº 869/2012, deferido na sessão de 01.10.2012.

(52) Em 16.10.2012, o Senador Marco Antônio Costa é designado membro titular do PSD/PSOL na Comissão, em substituição à Senadora Kátia Abreu (Of. nº
55/2012 - GLPSD).

(53) Em 06.10.2011, o Senador Sérgio Souza é designado membro suplente do Bloco Parlamentar da Maioria na Comissão, em substituição ao Senador Geovani
Borges (OF. nº 271/2011 - GLPMDB).

(54) Vago em virtude de o Senador Assis Gurgacz não exercer mais o mandato devido ao retorno do titular, Senador Acir Gurgacz, em 30.10.2012 (Of. GSAGUR-
172/2012).

(55) Em 30.10.2012, o Senador Acir Gurgacz é designado membro titular do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão, em substituição ao Senador Assis Gurgacz
(Of. nº 139/2012 - GLDBAG).

(56) Em 6.11.2011, foi lido o Of. 214/12-GSGA, do Senador Gim, solicitando ao Presidente do Senado a substituição do seu nome parlamentar "Senador Gim
Argello" pelo nome "Senador Gim".

(57) Vago em virtude de o Senador Tomás Correia não exercer mais o mandato devido ao retorno do titular, Senador Valdir Raupp, em 15.11.2012.

(58) Em 23.11.2012, o Senador Valdir Raupp é designado membro titular do Bloco Parlamentar da Maioria na Comissão (OF. GLPMDB nº 361/2012).

(59) Em 17.12.2012, vago em razão do término do mandato do Senador Cidinho Santos, em face da reassunção do membro titular, Senador Blairo Maggi.

(60) Em 17.12.2012, o Senador Blairo Maggi é designado membro suplente do Bloco Parlamentar União e Força na Comissão (OF. Nº 213/2012-BLUFOR).

(61) Senador Antonio Russo licenciou-se nos termos do art. 43, inciso I, do Regimento Interno, por 180 dias, a partir de 22.01.2013, conforme Requerimento nº
1/2013, aprovado no dia 30.01.2013.

(62) Em 08.02.2013, o Senador João Ribeiro licenciar-se-á nos termos do art. 43, inciso I, do Regimento Interno, no período do dia 08 de fevereiro a 08 de junho de
2013, conforme RQS nº 44/2013, deferido na sessão de 06.02.13.

(63) Em 07.02.2013, a Senadora Kátia Abreu é designada membro titular do PSD/PSOL na Comissão, em substituição ao Senador Marco Antônio Costa (OFÍCIOS
nºs 012 e 013/2013-GLPSD).

(64) Em 07.02.2013, são designados para integrarem a Comissão, nas vagas destinadas ao PSDB: Senadores Aloysio Nunes Ferreira, Alvaro Dias e Cyro Miranda,
como membros titulares; e Senadores Aécio Neves, Flexa Ribeiro e Paulo Bauer, como membros suplentes (Ofício nº 007/13-GLPSDB).
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(65) Em 07.02.2013, o Senador Eduardo Lopes é designado membro suplente do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão, em substituição ao Senador Wellington
Dias (Of. nº 012/2013 - GLDBAG).

(66) Em 26.02.2013, a Comissão reunida elegeu os Senadores Lindbergh Farias e Sérgio Souza Presidente e Vice-Presidente, respectivamente, deste colegiado
(OF. nº 007/2013 - CAE).

(67) O Partido Social Democrático (PSD) passa a integrar o Bloco Parlamentar da Maioria, conforme OF. GLPMDB nº 032/2013, lido na sessão de
19.02.2013.

(68) Em 26.02.2013, foram lidos os Ofícios GLPMDB nº 36 e 64/2013, designando os Senadores Eduardo Braga, Sérgio Souza, Jader Barbalho, Lobão Filho, Vital
do Rêgo, Eunício Oliveira, Luiz Henrique, Ivo Cassol, Francisco Dornelles e a Senadora Kátia Abreu como membros titulares e os Senadores Casildo
Maldaner, Ricardo Ferraço, Roberto Requião, Romero Jucá, Waldemir Moka, Clésio Andrade, a Senadora Ana Amélia, os Senadores Ciro Nogueira e Benedito
de Lira como membros suplentes para comporem o Bloco Parlamentar da Maioria na Comissão.

(69) Em 26.02.2013, o Senador Pedro Taques é designado suplente do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão, em substituição ao Senador Zeze Perrella (Of. nº
17/2013-GLDBAG).

(70) Em 27.02.2013, o Senador Antonio Carlos Valadares é designado membro titular do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão, em substituição à Senadora
Lídice da Mata, que passa a ocupar sua suplência (Of. GLDBAG nº 023/2013).

(71) Em 27.02.2013, o Senador Romero Jucá é designado membro titular do Bloco Parlamentar da Maioria na Comissão, em substituição ao Senador Eunício
Oliveira, que passa a ocupar a suplência (Of. GLPMDB nº 074/2013).

(72) Em 12.03.2013, o Senador Roberto Requião é designado membro titular do Bloco Parlamentar da Maioria na Comissão, em substituição ao Senador Lobão
Filho (Of. GLPMDB nº 113/2013).

(73) Nova proporcionalidade: (sessão do Senado Federal de 12/03/2013)
"A Presidência comunica aos Srs. Líderes que - tendo em vista o Ofício nº 025, de 2013, e respectivo aditamento, da Liderança do Bloco União e Força, de
solicitação de ajuste na composição das Comissões Permanentes desta Casa, tendo em vista a Nota Técnica da Secretaria-Geral da Mesa assinada pelos
Líderes do PMDB, PT, PSDB, PTB, PP, PR, DEM, PSB, PCdoB, PSD e PPL – determina a publicação do recálculo da proporcionalidade partidária para as
Comissões Permanentes do Senado Federal, ajustado ao resultado definitivo das eleições de 2010, em virtude da retotalização de votos pela Justiça Eleitoral e
da decisão dos Líderes Partidários.
Assim, a Presidência, dando cumprimento a este critério estabelecido pelas Lideranças, solicita aos Srs. Líderes que procedam aos ajustes necessários na
composição dos colegiados técnicos da Casa."

(74) Bloco Parlamentar da Maioria: 9 titulares e 9 suplentes.
Bloco de Apoio ao Governo: 9 titulares e 9 suplentes.
Bloco Parlamentar Minoria: 5 titulares e 5 suplentes.
Bloco Parlamentar União e Força: 4 titulares e 4 suplentes.

(75) Em 14.03.2013, o Senador Rodrigo Rollemberg é designado membro titular do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão, em substituição ao Senador Antonio
Carlos Valadares (Of. GLDBAG nº 46/2013).

(76) Em 14.03.2013, o Senador Antonio Carlos Valadares é designado membro suplente do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão, em substituição à Senadora
Lídice da Mata (Of. GLDBAG nº 46/2013).

(77) Em 19.03.2013, são designados membros titulares os Senadores Armando Monteiro, Gim, Blairo Maggi e Antonio Carlos Rodrigues, e membros suplentes os
Senadores João Vicente Claudino, Eduardo Amorim, João Costa e Alfredo Nascimento para integrarem o Bloco Parlamentar União e Força na Comissão (Of.
BLUFOR 42/2013).

(78) Em 20.03.2013, o PSOL passa a integrar o Bloco de Apoio ao Governo, nos termos do Ofício GSRR nº 43/2013).

(79) Em 07.02.2013, o Senador Randolfe Rodrigues é confirmado membro suplente do PSD/PSOL na Comissão (Of. 0012/2013-GLPDSB).

(80) Em 27.03.2013, o Senador Cristovam Buarque é designado membro titular pelo Bloco de Apoio ao Governo em substituição ao Senador Acir Gurgacz, que
passa a ocupar a suplência na Comissão (Of. nº 57/2013-GLDBAG).

(81) Vago em virtude de o Senador João Costa não exercer mais o mandato devido ao retorno do titular, Senador Vicentinho Alves, em 23.04.2013.

(82) Em 23.04.2013, o Senador Vicentinho Alves é designado membro suplente do Bloco Parlamentar União e Força na Comissão (OF. nº
88/2013-BLUFOR)

(83) Em 24.04.2013, o Senador Valdir Raupp é designado membro titular do Bloco Parlamentar da Maioria na Comissão, em substituição ao Senador Jader
Barbalho (Of. 165/2013-GLPMDB).

(84) Em 7.5.2013, o Senador Alfredo Nascimento é designado membro titular do Bloco Parlamentar União e Força, em substituição ao Senador Gim, que passa a
ocupar a primeira suplência na Comissão (Of. 102/2013-BLUFOR).

(85) Em 7.5.2013, o Senador João Vicente Claudino passa a ocupar a segunda suplência na Comissão (Of. 102/2013-BLUFOR)

(86) Em 7.5.2013, o Senador Eduardo Amorim passa a ocupar a terceira suplência na Comissão (Of. 102/2013-BLUFOR)

(87) Em 7.5.2013, o Senador Vicentinho Alves passa a ocupar a quarta suplência na Comissão (Of. 102/2013-BLUFOR)

(88) Em 08.05.2013, o Senador João Vicente Claudino é designado membro titular do Bloco Parlamentar União e Força na Comissão, em substituição ao Senador
Alfredo Nascimento, que passa a ocupar a vaga de membro suplente (Of. 104/2013BLUFOR).

(89) 3. Em 13.09.2013, o Senador Jayme Campos licenciou-se nos termos do art. 43, inciso II, do Regimento Interno, por 122 dias, conforme o Requerimento nº
1.047, de 2013, aprovado na sessão de 10.09.2013.

(90) Em 18.09.2013, O Senador João Ribeiro é designado membro suplente do Bloco Parlamentar Minoria na Comissão, em substituição ao Senador Vicentinho
Alves (Of. 172/2013-BLUFOR).

(91) Em 19.09.2013, o Senador Osvaldo Sobrinho é designado membro titular do Bloco Parlamentar Minoria na Comissão, em substituição ao Senador Jayme
Campos (Of. s/n das Lideranças do Bloco Parlamentar União e Força e dos Democratas).

(92) Em 08.10.2013, a Senadora Kátia Abreu filiou-se ao PMDB, nos termos do Ofício nº 800/2013-GSKAAB.

(93) Em 10.10.2013, o Senador Lobão Filho é designado membro suplente pelo Bloco Parlamentar da Maioria na Comissão (Of. 286/2013-GLPMDB).

(94) Vago em virtude do falecimento do Senador João Ribeiro, ocorrido em 18.12.2013.

(95) Em 12.01.2014, vago em virtude de o Senador Osvaldo Sobrinho não exercer mais o mandato devido ao retorno do titular, Senador Jayme Campos.

(96) Em 03.02.2014, vago em virtude de o Senador Sérgio Souza não exercer mais o mandato devido ao retorno da titular, Senadora Gleisi Hoffmann (D.O.U. nº 23,
Seção 2, de 3 de fevereiro de 2014).

(97) Em 03.02.2014, vago em virtude de o Senador Sérgio Souza não exercer mais o mandato devido ao retorno da titular, Senadora Gleisi Hoffmann (Of. 1/2014 -
GSGH e D.O.U. nº 23, Seção 2, de 3 de fevereiro de 2014).

(98) Em 04.02.2014, O Senador Jayme Campos é designado membro titular do Bloco Parlamentar da Minoria na Comissão (Of. 1/2014-GLDEM).

(99) Em 11.02.2014, a Comissão reunida elegeu o Senador Luiz Henrique Vice-Presidente deste colegiado (OF. nº 017/2014 - CAE).

(100) Em 11.2.2014, a Senadora Gleisi Hoffmann é designada membro titular do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão, em substituição ao Senador Humberto
Costa, que passa a integrar a Comissão como membro suplente, no lugar do Senador Eduardo Lopes (Of. nº 13/2014 - GLDBAG).

(101) Senador Blairo Maggi licenciou-se nos termos do art. 43, incisos I e II, do Regimento Interno, por 127 dias, a partir de 13.03.2014, conforme Requerimentos nºs
184 e 185, de 2014, aprovados na sessão de 11.03.14.

(102) Em 13.03.2014, o Senador Cidinho Santos é designado membro titular pelo Bloco Parlamentar União e Força na Comissão, em substituição ao Senador Blairo
Maggi (Of. 16/2014-BLUFOR).
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PAUTA
ITEM 1

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 323, de 2010 - Complementar
- Não Terminativo -

Autoria: Senador Alfredo Cotait

      Veda a exigência da substituição tributária prevista no artigo 150, § 7º, da
Constituição, para os optantes do Simples Nacional instituído pela Lei Complementar nº
123, de 14 de dezembro de 2006.

Relatório: Favorável, nos termos do Substitutivo que apresenta.
Observações:
1. Em 18/03/2014, foi concedida Vista Coletiva.

Relatoria: Senador Armando Monteiro

Textos disponíveis:
Avulso da matéria

Texto inicial
Legislação citada

Comissão de Assuntos Econômicos
Relatório
Relatório

ITEM 2

REQUERIMENTO DA COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS Nº 17, de 2014

Autoria: Senador Ricardo Ferraço

      Requer, nos termos regimentais, a realização de audiência pública para tratar do
tema “Perspectivas e oportunidades de reforma para o Fundo de Garantia por Tempo de
Serviço”. Para tanto, recomenda-se a presença dos seguintes convidados: senhor
Marcos Lisboa, ex-Secretário de Política Econômica do Ministério da Fazenda e Vice-
presidente do Insper Instituto de Ensino e Pesquisa; senhor Márcio Holland, Secretário
de Política Econômica do Ministério da Fazenda; senhor Mansueto de Almeida,
especialista em Políticas Públicas e Desenvolvimento; e senhor José Roberto Afonso,
especialista em Finanças Públicas.

Observações:
1. Em 18/03/2014, foi lido o Requerimento pelo Presidente da Comissão.

Textos disponíveis:
Comissão de Assuntos Econômicos

Texto inicial

ITEM 3

REQUERIMENTO DA COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS Nº 18, de 2014
      Requer, nos termos do art. 58, da Constituição Federal, e do art. 93, do Regimento
Interno do Senado Federal, a realização de Audiência Pública para discutir e discorrer
sobre a política de preços de combustíveis no Brasil e seus impactos sobre a economia.
Para isso, recomenda-se a presença dos seguintes convidados: senhora Magda Maria
de Regina Chambriard, Diretora-Geral da Agência Nacional do Petróleo – ANP; senhor
João Roberto Rodrigues, Ex-Ministro de Estado da Agricultura e Presidente da
Academia Nacional de Agricultura; senhor Maílson Ferreira da Nóbrega, Ex–Ministro da
Fazenda e Sócio-diretor da Tendências Consultoria; e senhor Luiz Guilherme Schymura
de Oliveira, Presidente do Instituto Brasileiro de Economia – IBRE.
Endereço na Internet: http://www.senado.gov.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 20/03/2014 às 19:31.
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Autoria: Senador Ricardo Ferraço
Observações:
1. Em 18/03/2014, foi lido o Requerimento pelo Presidente da Comissão.

Textos disponíveis:
Comissão de Assuntos Econômicos

Texto inicial

ITEM 4

REQUERIMENTO DA COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS Nº 19, de 2014

Autoria: Senador Ricardo Ferraço

      Requer, nos termos do art. 58, da Constituição Federal, e do art. 93, do Regimento
Interno do Senado Federal, a realização de Audiência Pública, com a presença do
senhor Arno Hugo Augustin Filho, Secretário do Tesouro Nacional, para explicar a
operação do Governo Federal de R$ 12 bilhões para aporte de recursos no setor
elétrico.

Observações:
1. Em 18/03/2014, foi lido o Requerimento pelo Presidente da Comissão.

Textos disponíveis:
Comissão de Assuntos Econômicos

Texto inicial

ITEM 5

REQUERIMENTO DA COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS Nº 20, de 2014

Autoria: Senador Lindbergh Farias

      Requer, nos termos do art. 96-B, do Regimento Interno do Senado Federal
(Resolução nº 44, de 2013, a qual estabelece procedimento de avaliação de políticas
públicas no âmbito do Senado Federal), que a política pública a ser avaliada por esta
Comissão de Assuntos Econômicos (CAE), no exercício de 2014, seja a distribuição dos
recursos do Fundo de Participação dos Municípios.

Observações:
1. Em 18/03/2014, foi lido o Requerimento pelo Presidente da Comissão.

Textos disponíveis:
Comissão de Assuntos Econômicos

Texto inicial

Endereço na Internet: http://www.senado.gov.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 20/03/2014 às 19:31.
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PARECER Nº       , DE 2014 

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS 

ECONÔMICOS, sobre o Projeto de Lei do 

Senado nº 323, de 2010 – Complementar, do 

Senador ALFREDO COTAIT, que veda a 

exigência da substituição tributária prevista no 

art. 150, § 7º, da Constituição Federal, para os 

optantes do Simples Nacional instituído pela Lei 

Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 

2006. 

RELATOR: Senador ARMANDO MONTEIRO   

I – RELATÓRIO 

O Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 323, de 2010 – 

Complementar, ora em exame nesta Comissão de Assuntos Econômicos 

(CAE), de autoria do Senador ALFREDO COTAIT, composto de dois 

artigos, tem como objetivo único vedar a aplicação da substituição 

tributária nas saídas destinadas a contribuintes optantes pelo Regime 

Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos 

pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - Simples Nacional. A 

medida afeta diretamente os Estados, visto ser de sua competência o tributo 

focado pela proposição - o Imposto sobre Operações Relativas à Circulação 

de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual 

e Intermunicipal e de Comunicação (ICMS). 
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Segundo a justificação apresentada, o projeto visa a coibir 

abusos na utilização do mecanismo de substituição tributária, previsto no § 

7º do art. 150 da Constituição, no caso das microempresas e empresas de 

pequeno porte que operam no Simples Nacional. Nesse caso a substituição 

tributária retirou-lhes parte considerável de seus benefícios fiscais sob esse 

regime, assegurados pelo art. 170, IX, da Constituição.  

O autor cita ainda estudo da Fundação Getúlio Vargas (FGV) 

encomendado pelo SEBRAE, que calculou em R$ 1,7 bilhão as perdas das 

micro e pequenas empresas no ano fiscal de 2008 decorrentes da aplicação 

da substituição tributária. 

Não foram apresentadas emendas à proposição. 

II – ANÁLISE 

A competência da CAE para opinar sobre proposições 

referentes a tributos encontra fundamento no art. 99, inciso IV, do 

Regimento Interno do Senado Federal (RISF). Sendo a proposição um 

projeto de lei complementar, a matéria, após a apreciação deste Colegiado, 

irá à apreciação do Plenário. 

Quanto à iniciativa do projeto por membro desta Casa, ela 

decorre do art. 61 da Constituição Federal (CF). Isso porque é atribuição do 

Congresso Nacional legislar sobre matérias de competência da União, 

sobretudo as que dizem respeito ao sistema tributário (CF, art. 48, I). No 

caso específico do regime simplificado e favorecido às microempresas e 

empresas de pequeno porte (CF, art. 146, III, d), a atribuição deve ser 

exercida por meio de lei complementar, como é o caso. 

A proposta está em consonância, ainda, com o estabelecido 

pelo o art. 170, IX, da Lei Maior, que elege como um dos princípios da 

ordem econômica nacional o tratamento favorecido às empresas de 

pequeno porte constituídas sob a legislação brasileira que tenham sua sede 

e administração no País. 
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Atende, também, ao princípio da generalidade e não afronta os 

princípios da igualdade ou da isonomia, presentes no inciso II do art. 150 

da CF.  

No tocante ao mérito, a matéria traz à discussão um grave 

problema que remanesce em relação ao tratamento diferenciado e 

favorecido que deveria ser dado às microempresas e empresas de pequeno 

porte (MPEs). É notório que a possibilidade de aplicação do instituto da 

substituição tributária pelos Estados em relação aos optantes do Simples 

Nacional tem mitigado sensivelmente os benefícios trazidos pelo regime 

diferenciado, tanto no aspecto financeiro quanto no burocrático.  

Segundo pesquisa do SEBRAE, entre 2011 e 2008, o valor 

total do recolhimento da Substituição Tributária no âmbito das micro e 

pequenas empresas alcançou R$ 4 bilhões, um crescimento de 75%, bem 

acima da expansão da receita de ICMS gerada no âmbito do Simples com 

sua alíquota diferenciada, que foi 45,5%, do número de empregos, que 

aumentou em 17% e do número de empresas optantes desse regime que 

cresceu 51,3%. 

Uma simulação realizada pelo Instituto Brasileiro de 

Planejamento e Tributação (IBPT) mostra que a carga tributária sobre uma 

empresa enquadrada no Simples quase dobra com a substituição tributária. 

O instituto fez o cálculo em relação a uma empresa com faturamento de R$ 

1,2 milhão por ano e que tenha 70% da sua venda sujeita à substituição 

tributária. Pelo Simples Nacional, essa empresa, que paga uma parcela fixa 

sobre o faturamento, desembolsaria, em impostos, o equivalente a 8,33% 

das suas receitas. Desse volume, 2,92% seriam de ICMS. 

Com a mudança para a substituição tributária, a mesma 

empresa teria de pagar o equivalente a 14% em impostos. A parcela paga 

somente com ICMS quase dobraria. 

Dessa forma, a carga tributária sobre as micro e pequenas 

empresas tem crescido significativamente, dado que a alíquota do 

recolhimento pela Substituição Tributária no ICMS é expressivamente 

maior do que a alíquota do Simples.  
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Segundo estimativas recentes do SEBRAE, a carga do ICMS 

nas empresas optantes do Simples Nacional chega a representar 6,77% da 

receita bruta das empresas optantes do Simples Nacional – enquanto a 

alíquota máxima de ICMS prevista na Lei Complementar Federal 123/2006 

é de 3,95%. Certamente o instrumento de substituição tributária tem 

contribuído de forma relevante para esse cenário. 

A pesquisa do SEBRAE também mostra que essa política é 

irracional dado que dos seis Estados com menor carga tributária sobre as 

micro e pequenas empresas, cinco deles estão na liderança na geração de 

empregos, com resultados superiores à média nacional. 

E o contrário também é válido, dos 6 Estados com maior 

tributária sobre os pequenos negócios, 4 deles estão nas últimas colocações 

da geração de empregos, situando-se abaixo da média nacional. Portanto, a 

pesquisa demonstra a existência de uma correlação negativa entre a carga 

tributária sobre as micro e pequenas empresas e a geração de empregos.  

Além disso, a assimetria de tratamento na legislação do ICMS 

tem gerado uma disparidade de carga tributária e de obrigações acessórias 

entre os Estados da Federação. Essa situação se confronta com o preceito 

constitucional e nacional do tratamento tributário diferenciado e favorecido 

para as microempresas e empresas de pequeno porte, conforme previsto no 

art. 146 da Constituição Federal, que norteou a Lei do Simples Nacional. 

Dessa forma, o instituto da substituição tributária no ICMS 

precisa mais bem equacionado e disciplinado. Só que a fórmula eleita para 

fazê-lo no PLS nº 323, de 2010 – Complementar, é demasiadamente 

simplista e não tem chance de prosperar, visto que a discussão envolve 

também o interesse dos Estados. Por esse motivo, com a mesma boa 

intenção do autor do PLS, apresentamos substitutivo que, nos parece, 

concilia melhor o interesse do contribuinte e dos Estados. 

A nossa proposta visa garantir um alívio tributário para os 

optantes do Simples, por meio de significativa redução da carga tributária 

de ICMS, mas de maneira que ela possa ser suportada pelos Tesouros 

estaduais. Para tanto, limita-se a pauta de produtos sujeitos à substituição 
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tributária àqueles produtos em que já existe consenso – caso das 

mercadorias e serviços relativos a combustíveis, cigarros, águas, 

refrigerantes, cervejas, motocicletas, máquinas e veículos automotivos, 

produtos farmacêuticos, produtos de perfumaria, de toucador e de higiene, 

autopeças, pneus novos de borracha, câmaras de ar de borracha, 

embalagens para bebidas, cimento e tubos de PVC –, sem alterar a margem 

de valor agregado.  

Em relação aos restantes, estabelece-se a aplicação das 

alíquotas praticadas no Simples Nacional aos optantes do regime, 

estabelecendo ainda prazo de transição de 24 meses, período em que o 

Estado está autorizado a aplicar a alíquota máxima do ICMS do regime 

simplificado em relação a todas as empresas independentemente do seu 

porte. 

Outra melhoria importante decorrente da fixação da alíquota 

nos moldes propostos é a diminuição da burocracia em relação ao 

recolhimento do tributo devido por substituição tributária por parte dos 

optantes do Simples. Atualmente as MPEs sujeitas à substituição tributária 

são obrigadas a realizar cálculos complicados para apurar o imposto a ser 

recolhido, por conta das grandes variações de alíquotas por setores e por 

Estado. Não é razoável exigir que as MPEs gastem tanto tempo e recursos 

para cumprir essa obrigação acessória, sobretudo depois do êxito alcançado 

pelo Simples Nacional, que permite o recolhimento unificado e 

simplificado de oito tributos: seis deles federais, o ICMS e o Imposto sobre 

Serviços.  

A propósito, além da simplificação das alíquotas, com o novo 

§ 8º acrescentado ao art. 13, não restará mais nenhuma dúvida sobre a 

forma do cálculo do imposto para o substituído tributário imediatamente 

posterior à substituição, seja ele optante do Simples Nacional ou não. 

Além disso, fixa-se prazo mínimo de 90 dias, contados a partir 

do primeiro dia do mês do fato gerador da obrigação tributária, para 

estabelecer a data de vencimento do imposto devido por substituição 

tributária.  
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Outra restrição que fazemos em relação ao projeto original é 

quanto à técnica legislativa empregada, que não incorpora as novas 

medidas ao texto base do Simples Nacional, a Lei Complementar (LCP) nº 

123, de 14 de dezembro de 2006, como prescreve a LCP nº 95, de 26 de 

fevereiro de 1998. O substitutivo proposto promove a necessária correção. 

Quanto à responsabilidade fiscal, como a medida tem caráter 

geral, por interpretação do § 1º do art. 14 da Lei Complementar nº 101, de 

4 de maio de 2000, não é exigível a adoção das medidas de compensação 

previstas no caput daquele artigo.  

III – VOTO 

Diante dos argumentos expostos, o voto é pela APROVAÇÃO 

do Projeto de Lei do Senado nº 323, de 2010 – Complementar, com a 

seguinte emenda substitutiva: 

EMENDA Nº         - CAE (SUBSTITUTIVO) 

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 323 DE 2010 – 

COMPLEMENTAR 

 

Altera dispositivos da Lei Complementar nº 123, 

de 14 de dezembro de 2006, para garantir às 

microempresas e empresas de pequeno porte 

optantes do Regime Especial Unificado de 

Arrecadação de Tributos e Contribuições 

(Simples Nacional) a aplicação da  alíquota 

máxima do ICMS prevista no Simples Nacional, 

nos casos de aquisição de produtos sujeitos à 

substituição tributária e para assegurar o 

recolhimento unificado de tributos e obrigações 

acessórias. 
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O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º Os arts. 13 e 18 da Lei Complementar nº 123, de 14 de 

dezembro de 2006, passam a vigorar com as seguintes alterações: 

"Art. 13. ...................................................................... 

..................................................................................... 

§ 1º  ............................................................................. 

.....................................................................................  

XIII - ........................................................................... 

a) nas operações ou prestações sujeitas ao regime de 

substituição tributária, tributação concentrada em uma única etapa 

(monofásica) e sujeitas ao regime de antecipação do recolhimento 

do imposto, envolvendo combustíveis, cigarros, águas, 

refrigerantes, cervejas, motocicletas, máquinas e veículos 

automotivos, produtos farmacêuticos, produtos de perfumaria, de 

toucador e de higiene, autopeças, pneus novos de borracha, 

câmaras de ar de borracha, embalagens para bebidas, cimento e 

tubos de PVC; 

.................................................................................... 

§ 7º Nos casos não incluídos na alínea a do inciso XIII do § 

1º deste artigo, deverá ser aplicada a alíquota constante nas tabelas 

anexas a esta Lei, relativamente ao ICMS, e correspondente à faixa 

em que a microempresa ou empresa de pequeno porte substituta ou 

substituída se enquadrava no último mês de apuração.  

§ 8º As operações previstas nas alíneas a e h do inciso XIII 

do § 1º deste artigo, quando destinadas a optantes do regime 

descrito no caput, terão o imposto calculado da seguinte forma:  

I - o contribuinte substituído imediato optante do Simples 

Nacional complementará o imposto devido na hipótese de operação 

subsequente destinada a contribuinte sujeito ao regime geral de 

apuração do  imposto; 

II - o contribuinte substituído imediato sujeito ao regime 

geral de apuração do ICMS poderá creditar-se do montante 

complementado e da aplicação relativa à alíquota do Simples 

Nacional incidente sobre a operação original.” (NR) 
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 "Art. 18. ................................................................... 

................................................................................... 

§4º ............................................................................. 

................................................................................... 

IV - as receitas decorrentes da venda de mercadorias sujeitas 

à substituição tributária e tributação concentrada em uma única 

etapa (monofásica), bem como, em relação ao ICMS, aquelas 

sujeitas à antecipação tributária com ou sem encerramento de 

tributação; 

..................................................................................” (NR) 

Art. 2º A Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 

2006, passa a vigorar acrescida do seguinte art. 21-A: 

“Art. 21-A. Os Estados e o Distrito Federal deverão observar, 

em relação ao ICMS, o prazo mínimo de 90 dias, contados a partir 

do primeiro dia do mês do fato gerador da obrigação tributária, para 

estabelecer a data de vencimento do imposto devido por 

substituição tributária, tributação concentrada em uma única etapa 

(monofásica) e por antecipação tributária com ou sem 

encerramento de tributação, nas hipóteses em que a 

responsabilidade recair sobre operações ou prestações 

subsequentes, na forma regulamentada pelo Comitê Gestor.”  

Art. 3º Pelo período de 24 (vinte e quatro) meses após a 

publicação desta Lei, a alíquota máxima relativa ao ICMS constante nas 

tabelas anexas à Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, 

poderá incidir em operações de empresa optante do Simples Nacional que 

seja contribuinte substituída para efeitos do tributo.  

Parágrafo único. Após o prazo indicado no caput deste artigo, 

somente será aplicada a alíquota correspondente à faixa de receita bruta em 

que a microempresa ou empresa de pequeno porte se enquadra. 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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Art. 5º Fica revogada a alínea g do inciso XIII do § 1º do art. 

13 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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REQUERIMENTO Nº     , DE 2014 - CAE 

Requeiro, nos termos regimentais, a realização de Audiência 

Pública na Comissão de Assuntos Econômicos (CAE) para 

tratar do Tema: 

“Perspectivas e oportunidades de reforma para o Fundo de 

Garantia por Tempo de Serviço”. 

Para tanto, recomendo a presença dos seguintes convidados: 

 Senhor Marcos Lisboa - Ex-Secretário de Política 

Econômica do Ministério da Fazenda - Vice-presidente do 

ISPER; 

 Senhor Márcio Holland - Secretário de Política 

Econômica do Ministério da Fazenda; 

 Senhor Mansueto de Almeida - Especialista em Políticas 

Públicas e Desenvolvimento; 

 Senhor José Roberto Afonso - Especialista em Finanças 

Públicas. 

 

Justificação 

Vieram a público, nas últimas semanas, notícias sobre 
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dezenas de milhares de ações que correm na justiça para 

alterar a forma de correção do Fundo de Garantia por Tempo 

de Serviço, o FGTS.  Caso essas ações sejam julgadas 

procedentes este será o maior esqueleto a ameaçar a Caixa 

Econômica Federal – depositário do Fundo - desde a decisão 

que determinou a correção dos saldos nos planos econômicos, 

em 2000. 

As mais de 20 mil ações já foram propostas no Judiciário 

reivindicam a correção dos saldos pelo Índice Nacional de 

Preços ao Consumidor (INPC), ao invés da correção pela Taxa 

Referencial (TR). Partem do princípio de que as correções 

deveriam ser feitas em índices que reponham as perdas da 

inflação. Há cálculos que estimam o valor de até R$ 160 

bilhões para a correção de todas as contas do Fundo.  

 

De fato, quem tinha R$ 1.000 de FGTS, em 1999, hoje tem R$ 

1.340,47 na correção pela TR. Se corrigido pelo INPC o saldo 

seria de R$ 2.586,44. Isso expressa um potencial de “perda” 

para os trabalhadores que aplicam compulsoriamente seus 

recursos.  

 

Por outro lado, um eventual aumento na remuneração do 

Fundo implicaria aumento do custo dos financiamentos da 
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casa própria, realizados a partir desses recursos. O aumento 

foi estimado em 15% sobre o valor do imóvel a ser financiado.  

Segundo dados da Caixa, de 2013, as linhas de crédito 

imobiliário com recursos do FGTS somaram R$ 2,1 bilhões, ou 

15% dos recursos destinados pelo Banco ao financiamento 

habitacional. Deste modo, se ganham os trabalhadores com o 

aumento da remuneração dos recursos aplicados, perdem 

aqueles que investem na aquisição da casa própria, deixando 

pouco claro o impacto liquido de uma medida dessa natureza. 

O que esse debate revela, no entanto, é a necessidade de se 

avaliar o impacto da utilização do FGTS no seu atual modelo 

e, se for o caso, de se repensar ou mesmo reformar todo o 

sistema. Ou seja, existem incentivos implícitos nessa 

poupança compulsória do trabalhador que impactam as suas 

decisões de poupar e investir ao longo do seu ciclo de vida. 

De fato, atualmente, são mais de 100 milhões de contas ativas 

do FGTS, com depósitos que podem ultrapassar R$ 250 

bilhões. Isso denota a importância relativa do Fundo para o 

mercado de capitais no Brasil e os riscos que oferece um 

sistema de governança pouco efetivo. Existem perdas 

potenciais para os trabalhadores, para o financiamento 

habitacional, mas também para o bom funcionamento do 

mercado de capitais e para as finanças públicas.  
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Um exemplo claro disso foi também objeto de diversas 

matérias no final do ano passado, quando da concessão do 

aeroporto Tom Jobim (Galeão) no Rio de Janeiro. Na ocasião, 

veio a público o uso do FI-FGTS para aportar recursos na 

Odebretcht TransPort e, assim, viabilizar a sua participação do 

leilão de concessão do aeroporto.  É realmente discutível a 

participação do FI-FGTS nesse caso, com tantas prioridades 

para aplicação do Fundo, como os programas de habitação.  

Os problemas de governança dos fundos públicos no Brasil 

têm, portanto, múltiplos impactos. Desenhar incentivos à 

poupança de longo prazo, fortalecer o mercado de capitais, 

mitigar distorções na concessão de créditos, e instituir 

mecanismos eficientes de governança dos Fundos são desafios 

estabelecidos. 

Pela importância do tema para o debate do crescimento de 

longo prazo, pedimos aos Srs e Sra Senadores apoio para 

aprovação do presente requerimento. 

Sala das Comissões, 
 
 
 
 
 

Senador Ricardo Ferraço  
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REQUERIMENTO Nº     , DE 2012 – CAE 

 

Requeiro nos termos do art. 58, da Constituição 

Federal do Brasil e do art. 93 do Regimento Interno do 

Senado Federal, a realização de Audiência Pública no âmbito 

desta Comissão de Assuntos Econômicos para discorrer e 

discutir sobre a política de preços de combustíveis no Brasil e 

seus impactos sobre a economia.  

Considerando a motivação da Audiência Pública 

requerida, recomendo a presença das personalidades abaixo 

relacionadas para debater o assunto: 

 

- Senhora Magda Maria de Regina Chambriard – 
Diretora-Geral da Agência Nacional do Petróleo - ANP.  

 
 
- Senhor João Roberto Rodrigues – Ex-Ministro de 

Estado da Agricultura e Presidente da Academia 
Nacional de Agricultura;  

 
 
- Senhor Mailson Ferreira da Nobrega – Ex–Ministro da 

Fazenda e Sócio-diretor da Tendências Consultoria; 
 
 
- Senhor Luiz Guilherme Schymura de Oliveira – 

Presidente do Instituto Brasileiro de Economia – IBRE. 
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JUSTIFICATIVA 

 

São crescentes as evidências negativas e as críticas 

de que a atual política de preços de combustíveis e derivados 

praticada pelo governo federal tem trazido grandes prejuízos 

para a Empresa, para o próprio governo, e para a economia 

brasileira. 

Segundo estudos recentemente divulgados, a 

economia brasileira perdeu mais com a política de controle de 

preços dos combustíveis do que se a Petrobras tivesse sido 

contemplada com os reajustes devidos nos momentos certos. 

Destaco estudos realizados pela Tendências Consultoria e 

pelo Instituto Brasileiro de Economia (IBRE) e que foram 

comentados pelos meios de comunicação. 

Isso ocorre porque o governo tem utilizado a 

contenção dos preços dos combustíveis como instrumento de 

controle da inflação. Segundo cálculos divulgados em alguns 

desses estudos, em dezembro de 2013, a defasagem de preço 

da gasolina doméstica foi de 23,6%, já incorporados reajustes 

dados ao longo do ano. Se a defasagem fosse corrigida, a 

inflação teria fechado o ano acima de 6,5%, teto da meta de 

inflação, e não em 5,9% (IPCA). 

Acontece que essa política tem um custo pesado 

não apenas para a Empresa e seus acionistas. O governo 

teria arrecadado mais tributos (IR e CSLL, por exemplo) se os 

preços tivessem sido adequadamente reajustados e se não 

tivesse havido a redução para zero da alíquota da Cide. Com 

arrecadação menor no Imposto de Renda e na Cide também 

há menos repasses de recursos para estados e municípios. 
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Ao subsidiar a gasolina, o governo ainda criou uma 

crise generalizada no setor de álcool. Os efeitos apareceram 

quando as vendas caíram 19%, entre 2008 e 2013, com perda 

de tributos não estimada, mas presumivelmente relevante. O 

controle de preços contribuiu para a piora na balança 

comercial dos combustíveis, com o desestímulo ao etanol, 

aumentou a demanda pela gasolina importada. Somente o 

déficit da estatal foi de US$ 24,4 bilhões em 2013, o triplo do 

saldo negativo do ano anterior. 

Além disso, com a perda de recursos proveniente 

da atual política de contenção de preços a Petrobrás, empresa 

que responde direta ou indiretamente por cerca de 10% dos 

investimentos produtivos no Brasil, reduz sua capacidade 

para fazê-los com recursos de caixa, sem ampliar 

excessivamente seu endividamento. São conhecidos os 

problemas de caixa da empresa e sua excessiva alavancagem 

para garantir o programa de investimentos. A Empresa sofreu 

rebaixamentos na sua classificação, o que encarece o custo 

de carregamento da dívida, e ainda existem riscos concretos 

de perda do grau de investimento que foi concedido em 2008 

por Agencias de Classificação de Risco. 

Além de reduzir os investimentos realizados pela 

empresa, a contenção dos preços de combustíveis inviabiliza 

o investimento privado na área de refino, tão necessário para 

o Brasil expandir rapidamente sua capacidade de refino e 

reduzir a dependência externa. Isso se tornará cada vez mais 

agudo, na medida em que se espera um avanço importante 

na produção de óleos brutos a partir do Pré-sal. 

Recentemente, houve uma tentativa da Petrobrás 

de propor ao governo uma forma mais automática e 
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transparente de reajustar seus preços internos em razão das 

oscilações nos preços internacionais e da taxa de câmbio. A 

discussão, embora preliminar, foi levada a público e o 

assunto foi descartado diretamente pelo Ministro da Fazenda, 

que participa do Conselho de Administração da Empresa. 

Assim, ao tomar e iniciativa de requerer realização 

de uma audiência pública para discutir a atual política de 

preços de combustíveis no Brasil e seus impactos 

econômicos, procuro espaço para que a discussão seja 

esclarecedora e construtiva. Portanto, peço aos meus pares 

nesta Comissão de Assuntos Econômicos seu apoio na 

aprovação deste requerimento.    

 

 

Sala da Comissão, 

 

 

Senador Ricardo Ferraço 

 

84



4



REQUERIMENTO Nº     , DE 2014 – CAE

Requeiro nos termos do art. 58, da Constituição
Federal  do  Brasil  e  do  art.  93  do  Regimento  Interno  do
Senado  Federal,  a  realização  de  Audiência  Pública  no
âmbito  desta  Comissão  de  Assuntos  Econômicos  para
explicar a operação do Governo Federal de R$ 12 bilhões
para aporte de recursos no setor elétrico. 

Considerando a motivação da Audiência Pública
requerida, recomendo a presença do Secretário do Tesouro
Nacional, Arno Hugo Augustin Filho.

JUSTIFICATIVA

O governo federal anunciou no dia 13 de março
passado  um  conjunto  de  medidas  para  socorrer  o  setor
elétrico.  Ao  todo,  os  aportes  somam R$ 12 bilhões  para
compensar  o  custo  maior  das  distribuidoras
descontratadas, e que tiveram que recorrer ao mercado de
curto prazo e aos elevados preços das térmicas acionadas
diante do risco de racionamento energético.

A medida visa evitar o aumento de tarifas para o
consumidor imediatamente após os descontos dados pelo
próprio governo em 2013, e arcados pelo Tesouro Nacional.

Considerando-se as restrições fiscais do governo
em 2014, a meta anunciada de 1,9% do PIB de superávit
primário,  e  a  possibilidade  de  rebaixamento  da  Nota  de
risco  da  dívida  pública  brasileira  pelas  Agências  de
Classificação,  o  Tesouro  optou  por  não  bancar  sozinho  a
conta a ser paga em 2014. Assim, fará um aporte direto na
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Conta de Desenvolvimento Energético (CDE) no valor de R$
4 Bilhões, deixando para a Câmara de Comercialização de
Energia Elétrica (CCEE) o aporte dos demais R$ 8 bilhões.
Esse aporte será realizado por meio de um financiamento
bancários a ser obtido pela CCEE, uma sociedade de direito
privado e sem fins  lucrativos mantida pelos agentes que
atuam no  mercado.  O  empréstimo  seria  compensado  no
ano subsequente por meio das revisões tarifárias. 

A medida anunciada pelo governo está permeada
por  dúvidas  que  precisam  ser  esclarecidas.  Discute-se
desde  a  fonte  dos  R$  4  bilhões  a  serem  aportados
diretamente pelo Tesouro até o total de R$ 12 bilhões, que
parece  bem  distante  dos  cálculos  do  setor,  as  quais
apontam além de valores represados do ano passado (R$
9,8  bilhões)  e  uma  conta  bem  diferente  para  esse  ano
(superior a R$ 18 bilhões, ao invés de R$ 12 bilhões).

Fato  é  que  o  governo  federal  tem  acumulado
esqueletos  com  o  represamento  de  tarifas  de  setores
regulados,  a  fim  de  conter  a  escalada  de  preços
administrados e, por conseguinte, da inflação.

Conforme  cálculo  feito  pelo  CBIE  (Centro
Brasileiro de Infraestrutura) e divulgados pelo jornal Folha
de São Paulo, os gastos para evitar reajustes na conta de
luz, na gasolina e no diesel presidenciais podem chegar a
R$ 63 bilhões em 2014. O valor disparou em proporção do
PIB (Produto Interno Bruto) no governo da presidente Dilma
Rousseff, saindo de 0,29% em 2011 para 1,19% neste ano.

Os  desembolsos  desses  subsídios  serão  feitos,
direta ou indiretamente, pela Petrobras (R$ 42 bilhões), que
banca  a  diferença  entre  os  preços  dos  combustíveis
praticados  no  exterior  e  no  Brasil,  pelo  Tesouro  (R$  13
bilhões), que vai cobrir parte do rombo das distribuidoras
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de energia, e pelos bancos (R$ 8 bilhões) que financiarem a
CCEE (Câmara de Comercialização de Energia Elétrica).

Com esse valor, o governo federal poderia dobrar
os investimentos públicos em infraestrutura e no Programa
Minha Casa Minha Vida, os quais alcançaram a cifra de R$
63,2  bilhões  em 2013,  segundo  o  economista  Mansueto
Almeida.  Também  são  gastos  iguais  ao  da  Assistência
Social,  incluindo-se  o  Bolsa  Família  (R$  62,5  bilhões),  e
superam os desembolsos com seguro desemprego e abono
salarial (R$ 46,4 bilhões).

Pelas razões aqui expostas, e pela urgência desse
debate,  peço  apoio  dos  Srs  e  Sras  Senadores  para
aprovação do presente requerimento.

Sala da Comissão,

Senador Ricardo Ferraço
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REQUERIMENTO Nº       , DE 2014

Requeiro, nos termos do art. 96-B, do Regimento Interno do
Senado Federal (Resolução nº 44, de 2013, a qual estabelece procedimento
de avaliação de políticas  públicas  no âmbito  do Senado Federal),  que a
política pública a ser avaliada por esta Comissão de Assuntos Econômicos
(CAE), no exercício de 2014, seja a distribuição dos recursos do Fundo de
Participação dos Municípios.

Justificação

Política pública pode ser definida como programa ou conjunto
de  programas  de  ação  governamental  visando  a  coordenar  os  meios  à
disposição do Estado e as atividades privadas para a realização de objetivos
socialmente relevantes e politicamente determinados.

O Congresso tem a sensibilidade política, a capacidade técnica
e  a  autonomia  institucional  para  produzir  diagnósticos  e  sugerir
aprimoramentos  no  rumo  das  políticas  públicas  vigentes,  de  forma  a
aumentar o bem-estar da população.

O Fundo de Participação dos Municípios (FPM) está previsto
no  art.  159,  inciso  I,  alíneas  b e  d,  da  Constituição  Federal.  Esses
dispositivos estipulam que 23,5% da arrecadação do IR e IPI seja destinada
ao  fundo  em  questão.  A  exemplo  de  outros  fundos  voltados  para  o
desenvolvimento  regional,  o  objetivo  do  FPM  é  promover  o  equilíbrio
socioeconômico entre os entes subnacionais. 

Dessa maneira, esta Comissão estará oferecendo uma grande
contribuição  ao  País  ao  avaliar  a  sistemática  de  distribuição  do FPM e
apresentar  sugestões  no sentido  de tornar  essa repartição  mais  eficiente,
com mais bem-estar para a sociedade. 

Sala da Comissão,      de março de 2014.

90



Senador Lindbergh Farias

fb2014-01472

2

91


